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Assunto: Operacionalizaçãodos apoiosprevistosna Portaria165-C/2009,de
produçãodeenergiaa partirdefontesrenováveisnasexploraçõesagrícolas.

Destinatário:MinistrodaAgricultura,DesenvolvimentoRurale Pescas

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Os Deputadosdo PartidoSocialista,JorgeAlmeida,eleitopelocírculode Vila Real,e MiguelGinestal,

eleito pelo círculode Viseu, vêm mui respeitosamente,peranteV.Exapedir esclarecimentosacercada

operacíonalizaçãodosapoiosprevistosnaPortaria165-C/2009.

O RegulamentoCE nO1257/1999,do Conselho,de 17de Maio,prevêno seu artigo33°,a concessão

de apoiosa medidasrelacionadascomactividadesagrícolasque promovama protecçãodo ambientee a

conservaçãodoespaçonatural.

A produçãode energiaeléctricaa partirde fontesrenováveis,designadamente,eólicae solar,assim

comoa melhoriada eficiêncíaenergética,sãoduasvalênciasprevistasnaqueleregulamentoque poderão

constituirinputsdeterminantes,não só para o grandedesideratoda protecçãoambiental,mas também

para a melhoriada competitividadedas exploraçõesagrícolase agro-industriais,e reforço do tecido
económicoe socialdaszonasrurais.

Entendeuo Governo,aseutempoinstituirno âmbitoda MedidanO1 do ProgramaOperacionalde
Agriculturae DesenvolovimentoRural( AGRO) uma acçãoespecíficade apoioa esse tipo de
investimentosnasexploraçõesagrícolas,introduzindoadequadoarticulado( art.22°) noDecreto-LeinO
163-A/2000de27deJulho.

Mastal comoaconteceunoutrasrubricasdo AGROdo quadrocomunitárioanterior,nemtodasas
verbasforamutilizadaspelosagricultoresportugueses.Algumasintençõesde investimento,incluidasem
outrastantascandidaturas,foramapresentadas,aprovadaspelosserviços,mas decorridoo prazo
regulamentarparaa sua concretização,constatou-seque ficarampor aplicar.Substanciaisfundos
europeuspoderiamdefactoficaremBruxelas,situaçãoa quetambémnãoé alheioo modelodegestão
daqueleProgramaOperacional,quetevequeregeitardiversascandidaturas,logoa partirdo.anode2005,
coma justificaçãode nãohaververbasdisponíveis,umavez quetinhamsidotodascativadaspara
projectosanteriormenteaprovados.
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A possibilidadede recuperarverbasdo AGRO,e de as utilizarnosprimeirosmesesde 2009,foi
confirmadaporBruxelas,apósiniciativado Sr. Ministroda Agricultura,e constituiumamedidapolítica
muitoassertivae ajustadaàsnecessidadesdaagriculturaportuguesa.

Assim,atravésda Portaria165-C/2009,poderãoos agricultorescandidatar-seà aquisiçãoe instalação

de equipamentosque visema optimizaçãoenergéticadas instalaçõese equipamentosdas explorações

agrícolas,e a sua produçãoa partir de fontes novas e renováveis,como painéisfotovoltaicos,aero-

microgeradores,sistemas de redução da factura energética, motores, bombas, ou equipamentos

associadosà utilizaçãoda energiaproduzida.

Poroutrolado,é conhecidotambémo programadeproduçãoenergéticapormicrogeração,associado
a um regimebonificadoque permitea qualquercidadãoinstalarsistemasde produçãoenergética
renovável,fotovoltaicoe eólico,e passara a terumarelaçãocontratualcoma EDPdecomprae vendade
electricidade,comtarifasvantajosas,o quelhepoderápermitiramortizaros equipamentosempoucos
anos.

Numaexploraçãoagrícola,a aquisiçãodestetipode equipamentoscomapoiosa 50%a fundoperdido,

sendojá umainteressanteajuda,poderávir a constituirumagrandevantagemcompetitiva,e mesmouma

fonte de rendimentopara o agricultor,caso venha a ser complementadacom o regime bonificadoa

aprovarpeloMinistérioda Economia.

Não contéma PortarianO165-C/2009nenhumareferênciaao regimebonificado,nem prevê
expressamenteessarubrica,umavez quetevequefixarprazosmuitolimitadosde candidaturapor
imperativoscomunitários.Deformacélere,importafazercandidaturas,instalaros sistemas,e usaras
verbasqueBruxelasrepescoudoquadrocomunitárioanterior.Oagricultordeveráfazera suacandidatura,
e por sua iniciativa,tal comoqualquercidadão,inscrever-seno sistemabonificadodo Ministérioda
Economia.

Surpreendentemente,têm vindoalgunstécnicosdo Ministérioda Agriculturaa informaros agricultores

de queestamedida1.4,consignadana Portaria,seráapenasparaas exploraçõesque vierema utilizara

energia em circuito fechado, e que os agricultoresestariam impedidos de entrar no regime da
microgeração.

Paraalémdeincompreensívele e decorrespondera umadiscriminaçãonegativaparaosagricultores,
estaatitudeencerraaindadoisaspectosnegativosrelev.antes.O primeirotema vercomo factode na
grandemaioriadasexploraçõesagrícolas,depequenae médiadimensão,duranteo dia,e emmuitosdias
do ano,partedaenergiaproduzidanãopoderserconsumida,e portanto,serperdida.O segundotema
vercoma constataçãodeque,emcircuitofechado,sóasgrandesexploraçõesagrícolase agro-industriais
é que poderãofazerum bom usoda energiaproduzidae umaadequadaopitimizaçãodo sistema
instalado.
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Assim,ao abrigodo articuladoregimentalemvigor,solicitamosao Sr.Ministroda Agriculturauma
respostaàsseguintesperguntas:

1aPodemou não os agricultoresque beneficiaremdos apoiosconsagradosna Portaria165-C/2009,

inscrever-se,porsuacontae risco,no regimebonificadoda microgeraçãodo Ministérioda Economia?

2a Dadas as informaçõespouco precisase mesmoduvidosasprestadaspor alguns serviçosdo

Ministério,admiteo sr. Ministrovir a prolongaro prazode candidaturaspormaisalgumtempo,e proceder

a umacampanhade esclarecimentojuntodos agricultores,de formaa que se consigaumamaximização

da captaçãode fundosestruturaisdisponibilizadosporBruxelasparaestarubrica?

Paláciode SãoBento,25de Marçode 2008.

Deputado(a)s:


